REQUERIMENTO Nº 050/2015
A MESA DIRETORA

SOLICITAÇÃO, FAZ

DISPOSITIVO REGIMENTAL: ARTIGO 202
O Vereador que este subscreve, requere, ouvido o Plenário na forma regimental, seja constituída Comissão Especial, a ser integrada por 03 membros e respectivos suplentes, para, no prazo de até 60 (sessenta) dias, para apurar pagamentos de Alvará Municipal realizados em espécie pelos ambulantes à membros do Conselho Municipal de Juventude no evento “GRITO DO ROCK”. 

JUSTIFICATIVA
É dever do Vereador como agente fiscalizador municipal, buscar o zelo e a otimização do bem público, além de atender à Constituição Federal que em seu artigo 37 preceitua “a Administração Pública Direta e Indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, […] e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência [...]”.

Desse modo, diante da gravidade das denúncias apresentadas, espera-se que essa Comissão possa dar as respostas que a comunidade timotense anseia e se comprovada lesão ao erário, sejam tomadas as medidas cabíveis contra os responsáveis.

Sala das Sessões, 16 de abril de 2015.

Adriano Alvarenga

Vereador
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